
RECOMENDAÇÃO Nº 006, DE 21 DE MARÇO DE 2018. 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima Terceira 

Reunião Ordinária, realizada em 21 e 22 de março de 2018, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 

8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as disposições da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata; e 

considerando a vulnerabilidade social pela qual o Povo Kanamari tem passado, seus 

altos índices de desnutrição e mortalidade infantil, processos de alcoolização e complicações 

de saúde mental, necessitando assim da atenção e qualificação das políticas públicas, em 

especial as da Seguridade Social; 

considerando que o Povo Kanamari é o único Povo Indígena que não é do tronco 

linguístico Pano na Região do Vale do Javari/Amazonas, o que os torna únicos em suas 

características e necessidades e indica a importância de um olhar diferenciado para esses 

aspectos culturais;  

considerando que as Coordenações Locais (CTL) da Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI) contribuem com a proteção dos territórios e atendimento das necessidades da 

população local; 

considerando a extinção de muitas CTL, em ação do Governo Federal por meio do 

Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e as ações civis públicas ajuizadas contra esse 

decreto em diversos estados do país; e 

considerando que a região onde o Povo Kanamari habita, o Alto Rio Itaquaí no Vale 

do Javari/AM, possui inúmeras referências de Povos Indígenas em isolamento voluntário. 

 

Recomenda: 

 

À Fundação Nacional do Índio (FUNAI) a reinstalação da Coordenação Técnica 

Local (CTL) que atendia o Povo Kanamari antes do corte de cargos pelo qual passou a 

FUNAI uma vez que tal ação influencia de maneira direta nos indicadores de saúde, sendo 

determinantes do processo saúde-doença. 

 

Pleno do Conselho Nacional de Saúde, em sua Trecentésima Terceira Reunião 

Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de março de 2018. 


